
 
 
 
 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO No 04/2025-SESA 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO No 10/2025-SESA 

 
A Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Cruz, por intermédio do Agente de Contratação, 
torna público para conhecimento dos interessados que na data e horário indicados, fará realizar 
Dispensa de Licitação, com critério de julgamento pelo Menor Preço por Item, na hipótese do Art. 
75, inciso I e II, nos termos da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, Lei Complementar n e 123, de 
2006 e demais exigências previstas neste aviso de dispensa e seus Anexos. 
 
DADOS DE RECEBIMENTO E ANÁLISE DAS PROPOSTAS 
Período de recebimento das propostas: do dia 10 de julho até 15 de Julho de 2025. 
Data de abertura e análise das propostas: 16 de Julho de 2025  
Horário: 10h00 (Horário de Brasília). 
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
1 .1. O objeto da presente Dispensa de Licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 
Contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços de Coleta, Transporte e Incineração 
de Lixo Hospitalar (Grupo A, B e E), conforme quantidades e exigências do Projeto Básico.  
1.2. A contratação será em Item único, conforme tabela abaixo. 

ITEM DESCRIÇÃO  UND QUANT. 
PREÇO  

UNIT 

VALOR. 
TOTAL-

R$ 

1 

Prestação dos serviços de coleta, 
transporte e incineração de resíduos 
sépticos dos grupos "A", "B" e "E" 
(lixo hospitalar). 

Kg 12.000,00 8,56 102.720,00 

 VALOR TOTAL   R$ 102.720,00 
1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por Item, observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA  
2.1. A participação no presente processo se dará mediante apresentação da proposta de preços e 
posterior apresentação dos documentos de habilitação, através do e-mail: 
setordecompras@cruz.ce.gov.br. 
2.2 Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 2.2.2. 
estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente;  



 

 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 
2.2.3.1. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.2.3.2. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 
a ela necessários; 
2.2.3.3. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.2.3.4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  
2.2.3.5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ne 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
2.2.3.6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
2.2.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 
2.2.5. aplica-se o disposto na alínea 2.2.3.3. também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 
2.2.6. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição. 
 
3. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS  
3.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do e-mail: setor de compras@cruz.ce.gov.br, a proposta com a descrição 
do objeto ofertado, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 
3.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
prestação dos serviços; 
3.3. Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do proponente, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
3.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, veículo, 



 
 
 
 

 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
3.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 
3.6. A proposta deverá conter as seguintes declarações:  
3.6.1. que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 
3.6.2. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n e 8,213/91. 
3.6.3. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7 0 , XXXIII, da Constituição. 
 
4.  JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
4.1. Os preços cotados não devem ser superior ao valor máximo estimado pela Administração. 
4.2. Na data marcada, encerrada a fase de envio de propostas, o Agente de Contratação, verificará 
no e-mail as propostas enviadas, e fará a análise das propostas, da seguinte forma: serão 
classificadas as propostas que atenderem as exigências ora estipuladas, em ordem crescente de 
valores propostos, verificada a proposta de menor valor, classificada em primeiro lugar,  e sua 
conformidade quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado 
para a contratação, será considerada vencedora. Condição que será confirmada com a apresentação 
e atendimento das exigências da documentação de habilitação.   
4.3.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
4.4. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
4.4.1. contiver vícios insanáveis; 
4.4.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
4.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
4.4.4. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável. 
 
5. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
5.1. Deverá ser apresentada a seguintes documentação de habilitação: 
5.1.1. PARA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
5.1.1.1. Para Pessoa física: cédula de identidade (RG), CPF ou documento equivalente que, por 



 

 

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
5.1.1.2. Para o Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
5.1.1.3. Para o Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI. 
5.1.1.4. Para as Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores, ficando a critério do licitante apresentar o ato constitutivo inicial acompanhado de 
todas as alterações ou apenas a última alteração, desde que consolidada. 
 
5.1.2. PARA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
5.1.2.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  
5.1.2.2. Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo à sede do licitante, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação; 
5.1.2.3. Regularidade para com a Fazenda Nacional e situação de regularidade perante a 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, que deverão ser comprovadas mediante a apresentação da 
Certidão Conjunta de Débitos, relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e à 
Seguridade Social (CND).  
5.1.2.4. Regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e quanto aos tributos relacionados com o objeto desta licitação, mediante a apresentação 
de certidão expedida pelo órgão competente municipal.  
5.1.2.5.  Prova de inexistência de Débitos Trabalhistas, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  
5.1.2.6. Certificado de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
emitido pela Caixa Econômica Federal – CEF.  
5.1.2.7. Poderão ser aceitas certidões positivas com efeito de negativas ou cujos débitos estejam 
judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa por decisão judicial.  
 
5.1.3. PARA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
5.1.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da licitante ou, se for o 
caso, Certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, com data de emissão de no máximo 30 (trinta) dias anteriores à data da abertura da sessão, 
ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão;  
 
5.1.4. PARA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
5.1.4.1. Capacidade técnico-operacional: 
5.1.4.1.1. Para Qualificação Técnica da Licitante, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 



 
 
 
 

 

a) Registro ou Inscrição da licitante no Conselho de fiscalização profissional competente da sede da 
empresa, na qual conste os seus responsáveis técnicos, compatíveis com o objeto ora pleiteado  
b) Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, por meio da apresentação de 
certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 
emitido(s) pelo conselho profissional competente, atestando que a licitante executou   os  serviços de 
características semelhantes aos indicados neste Edital: 
- Serviços de coleta, transporte e incineração de lixo hospitalar (Grupo A, B e E) com o mínimo de 
5.000Kg anual.  
5.1.4.2. Capacidade técnico-profissional: 
a) Demonstração de Capacidade Técnico-Profissional, através da prova da Licitante possuir em seu 
corpo técnico, profissional de nível superior – Engenheiro Civil, Sanitarista ou Ambiental, detentor 
de atestados ou certidões de acervo técnico, devidamente registrados no conselho profissional 
competente - CREA, que comprove ter o profissional executado serviços de características ao objeto 
licitado, cujas parcelas de maior relevância técnica tenham sido: 
 - Coleta, transporte e incineração de lixo hospitalar (Grupo A, B e E) 
5.1.4.3. Comprovante de Inscrição do fornecedor no Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, acompanhado do respectivo 
Certificado de Regularidade válido, nos termos do artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e da 
Instrução Normativa IBAMA n° 06, de 15/03/2013, e legislação correlata, para o exercício de 
atividade de obras civis, classificada como potencialmente poluidora ou utilizadora de recursos 
ambientais, conforme Anexo 1 da Instrução Normativa IBAMA n° 06, de 15/03/2013, ou de norma 
específica (art. 2º, IN 6/2013). 
5.1.4.4. Licença de coleta e transporte de resíduos sólidos oriundos de serviços de saúde em nome do 
fornecedor expedida pela SEMACE, conforme previsão na Resolução COEMA n°. 02 de 
11/04/2019, no âmbito da Superintendência Estadual do Meio Ambiente do Estado do Ceará, com 
data de validade em vigência. 
5.1.4.5. Licença de funcionamento e operação do equipamento para tratamento por destruição 
térmica (incineração) dos resíduos sólidos dos serviços de saúde, licenciado pelo órgão estadual de 
meio ambiente da sede da licitante, como preconizado nas Resoluções CONAMA n° 358/05 e 
ANVISA RDC 222/18. (Observação: Para os serviços de incineração é permitida a subcontratação 
dos serviços, conforme art. 122 da Lei nº 14.133/21.) 
5.1.4.6. Apresentar Declaração contendo relação dos veículos utilizados para coleta e transporte 
externo dos resíduos acompanhada dos respectivos Certificados de Inspeção Veicular (CIV) segundo 
a Portaria 457/2008 do Inmetro e Certificado de Inspeção para o Transporte de Produtos Perigosos 
(CIPP) segundo Portaria 204/2011 do Inmetro em atendimento às exigências legais e às normas da 
ABNT. 
5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do proponente detentor da 



 

 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições 
de contratação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
5.2.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
5.2.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar_requerido.php).  
5.2.3. Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU. 
5.2.4. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 
alíneas acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/); 
5.2.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome do fornecedor e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n o 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
5.3. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso 
de Contratação Direta. 
5.4. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o Agente de 
Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 
habilitação. 
5.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 
6. CONTRATAÇÃO 
6.1. Após a declaração do fornecedor vencedor, caso se conclua pela contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
6.2. O fornecedor vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 
6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e 
devolvido no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.  
6.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 
equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 
fornecedor e aceita pela Administração. 
6.3. O prazo de vigência inicial da contratação será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 



 
 
 
 

 

conforme art. 107 da Lei no 14.133/2021, sucessivamente por até 5 (cinco) anos, desde que as 
condições permaneçam vantajosas para a Administração. 
 
7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
7.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização da 
análise das propostas na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário. 
7.2. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário de Brasília-
DF. 
7.3. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
7.4. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
7.5. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação. 
7.6. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá asdeste Aviso. 
7.7. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguinte
anexos: 
7.7.1. ANEXO I - Projeto Básico. 
7.7.2. ANEXO II - Modelo de Proposta. 
7.7.3. ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato. 

 
Cruz/CE, 10 de julho de 2025. 

 
 

_____________________________________  
José Ednaldo Alves de Sousa 

Agente de Contratação



 

 

 
ANEXO I 

PROJETO BÁSICO 
 
1 - DO OBJETO 
1.1. Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de recolhimento, transporte e 
incineração dos resíduos sépticos (lixo hospitalar), para atender a Secretaria de Saúde, conforme as 
quantidades e especificações técnicas presentes neste projeto básico e anexo II-A. 
 
2 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
2.1. A presente contratação tem amparo legal na Lei Federal nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 
2023.02.27/001, de 27 de fevereiro de 2023. 
2.2. Os recursos estão previstos na Lei Orçamentária Municipal nº. 836/2024 de 25 de outubro de 2024. 
2.3. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 
específico do estudo técnico preliminar, parte integrante do processo administrativo. 
 
3 - DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
3.1. A presente justificativa tem como objetivo fundamentar a necessidade e a pertinência da 
contratação de uma empresa especializada na prestação de serviços de recolhimento, transporte e 
incineração de resíduos sépticos (lixo hospitalar). A gestão adequada desses resíduos é de suma 
importância, tanto para a saúde pública quanto para a proteção ambiental, e a complexidade e os riscos 
inerentes a essas atividades demandam expertise e infraestrutura específicas que não são viáveis de 
serem mantidas internamente. 
A legislação brasileira é rigorosa no que tange ao manejo de resíduos de serviços de saúde. Normas 
como a RDC ANVISA nº 222/2018 e a Resolução CONAMA nº 358/2005 estabelecem diretrizes 
detalhadas para todas as etapas do gerenciamento, desde a segregação e acondicionamento até o 
transporte e o tratamento final. O não cumprimento dessas regulamentações pode acarretar em sanções 
legais, multas elevadas e danos à imagem institucional. A contratação de uma empresa especializada 
garante a aderência a todas as exigências legais e a emissão da documentação comprobatória necessária 
(manifestos de transporte de resíduos, licenças ambientais, etc.). 
Os resíduos sépticos, por sua natureza, apresentam riscos biológicos, químicos e físicos, representando 
uma ameaça à saúde de pacientes, colaboradores e da comunidade em geral. 
O manejo inadequado pode levar à contaminação, infecções, acidentes de trabalho e à disseminação de 
doenças. Empresas especializadas possuem protocolos de segurança rigorosos, equipes treinadas, 
equipamentos de proteção individual (EPIs) adequados e veículos preparados para o transporte seguro, 
minimizando significativamente esses riscos. A coleta, o transporte e, principalmente, a incineração de 
resíduos sépticos exigem conhecimento técnico aprofundado e infraestrutura específica de alto custo. A 
incineração, por exemplo, deve ser realizada em instalações licenciadas que garantam a destruição 
completa dos patógenos e a emissão de poluentes dentro dos limites permitidos. Uma empresa 



 

 

especializada dispõe da tecnologia, dos equipamentos e do know-how necessários para realizar essas 
operações de forma eficaz e ambientalmente responsável, algo que seria inviável de ser desenvolvido e 
mantido internamente. 
Manter equipes internas, adquirir e manter frotas de veículos específicos, investir em tecnologias de 
tratamento e arcar com os custos de licenciamento e descarte final representaria um ônus financeiro e 
operacional significativo para a instituição. A terceirização desses serviços permite a otimização de 
recursos, convertendo um custo fixo e complexo em um custo variável e gerenciável. Além disso, evita 
a necessidade de desviar o foco da equipe principal da instituição para atividades que não são sua 
expertise central. 
A destinação final correta dos resíduos sépticos é um pilar fundamental da responsabilidade 
socioambiental. A incineração é um método eficaz de tratamento que reduz drasticamente o volume dos 
resíduos e elimina seu potencial infeccioso. Ao contratar uma empresa especializada e devidamente 
licenciada para a incineração, a instituição demonstra seu compromisso com a sustentabilidade e com a 
preservação do meio ambiente, evitando a contaminação do solo, da água e do ar. 
Em suma, a contratação de uma empresa especializada para o recolhimento, transporte e incineração de 
resíduos sépticos não é apenas uma questão de conveniência, mas uma necessidade estratégica e legal 
para garantir a segurança, a conformidade regulatória, a eficiência operacional e a responsabilidade 
ambiental da Secretaria de Saúde Municipal de Cruz. 
 
4 - DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
4.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 102.720,00 (cento e dois mil, setecentos e vinte 
reais), conforme custos unitários apostos em anexo. 
 
5 - DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DA FORMA DE ESCOLHA E CRITÉRIOS DE 
SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
5.1. A contratada deverá atender, incluindo os requisitos mínimos, de modo a possibilitar a seleção da 
proposta mais vantajosa mediante competição. Deve-se limitar àqueles requisitos indispensáveis ao 
atendimento à necessidade, garantindo-se a contratação da proposta apta a gerar o resultado de 
contratação mais vantajoso para a administração pública. 
5.2. Na proposta de preços deverá constar discriminação detalhada do serviço, a quantidade solicitada, a 
marca, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas 
as despesas, tributos, fretes, transportes que incidam direta ou indiretamente sobre os serviços, mesmo 
que não estejam registrados nestes documentos. 
5.3. A empresa deverá apresentar Licença ambiental de operação (LO), alvará sanitário, certificado de 
regularidade do IBAMA (quando aplicável), comprovação de capacitação técnica dos colaboradores, 
plano de gerenciamento de riscos e de segurança no transporte de resíduos perigosos. 
5.4. A licitante deverá fazer constar da sua proposta à garantia dos serviços contra qualquer defeito, sob 
pena de constatado alguma imperfeição, ter os serviços rejeitados, e ainda arcar com as despesas, 
substituições e demais danos que causar e será submetida às penalidades da Lei, além do registro da 



 

 

falha no cadastro de fornecedores municipais. 
5.4. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade 
dispensa, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço por item, conforme forma de escolha 
e critérios de seleção dos fornecedores previstos no edital, limitados aos requisitos mínimos. 
 
6 - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
6.1. Para a prestação dos serviços, será formalizado contrato administrativo, estabelecendo em suas 
cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, em conformidade com o 
edital de licitação, projeto básico e proposta de preços da empresa considerada vencedora. 
6.2. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado a critério da contratante, por iguais e sucessivos períodos, conforme o art. 106 
da Lei 14.133. 
6.3. A prorrogação da vigência do contrato deverá ser sempre precedida de pesquisa para verificar se as 
condições oferecidas pela contratada continuam vantajosas para a contratante. O contratante deverá se 
manifestar quanto ao interesse em aditar até 60 (sessenta) dias antes do término. 
 
7 - DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
7.1. Os serviços serão executados mediante emissão de ordem de serviço, em conformidade com a 
proposta vencedora. 
7.2. A prestação dos serviços deverá ser disponibilizada até no máximo 02 (dois) dias úteis, a contar da 
data de recebimento da ordem de serviço. Na impossibilidade da execução dos serviços dentro dos 
prazos mencionados anteriormente, a licitante deverá justificar formalmente até 24 (vinte e quatro) 
horas antes do seu término. 
7.3. A realização dos serviços se dará sob o regime de empreitada por preço unitário. 
7.4. Os serviços serão realizados sob a supervisão de servidor designado pela contratante. 
7.5. Os serviços executados poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no projeto básico e na proposta vencedora, devendo ser providenciada as 
devidas adequações, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
7.6. O prazo de garantia não poderá ser inferior àquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), garantido pela empresa contratada. 
7.7. O objeto do contrato será recebido:  
7.7.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as 
especificações constantes na proposta da empresa vencedora e no projeto básico. 
7.7.2. Defìnitivamente, após vistoria, para efeito de verificação da conformidade do objeto com as 
especificações constantes na proposta da empresa vencedora e no projeto básico e consequente 
aceitação do objeto. 
 
8 - DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DOS SERVIÇOS 
8.1. A empresa contratada deverá executar as seguintes atividades: 



 

 

8.1.1. Coleta e transporte interno (quando aplicável): 
a) Retirada dos resíduos dos pontos de geração. 
b) Uso de carrinhos específicos, fechados, identificados e laváveis. 
8.1.2. Transporte externo: 
a) Coleta em frequência previamente acordada (mínimo de 2x por mês). 
b) Utilização de veículos licenciados, com compartimento exclusivo para resíduos infectantes, vedados, 
laváveis, e devidamente identificados com símbolo de risco biológico. 
8.1.3. Incineração: 
a) Tratamento térmico em fornos com temperatura mínima de 800 ºC na câmara primária e 1.100 ºC na 
secundária, controle de emissão de poluentes atmosféricos conforme CONAMA nº 316/2002, registro e 
fornecimento de relatórios de incineração e emissão. 
8.1.4. Disposição final: 
a) As cinzas geradas devem ser acondicionadas e transportadas para local licenciado (aterro industrial 
classe I). 
8.1.5.  A coleta dos resíduos sépticos – lixo hospitalar deve ser recolhido no período de a cada 15 
(quinze) dias. 
8.1.6. Os resíduos sépticos – lixo hospitalar serão armazenados devidamente, conforme toda a 
legislação pertinente, e deverão ser coletados no Hospital Municipal Dona Maria Muniz – HMDMM, 
situado a Rua José Lúcio, s/nº, Bairro - Teodósio, na cidade de Cruz-CE 
 
9 - DA GARANTIA 
9.1. Os serviços deverão possuir garantia de pontualidade, assiduidade, continuidade e qualidade e 
garantia referente a defeitos, vícios, imperícias ou incorreções resultantes de má execução ou outros, e 
uma vez detectados pela administração e comunicados a contratada, devem ser corrigidos no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 
 
10 - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 
10.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput), devidamente designadas pela 
administração. 
10.3. Será(ão) designado(s) como fiscal(is) de contrato nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 
2021, bem como a IN 009 de 04 de janeiro de 2021, da Controladoria Geral do Município o(s) 
servidor(es) José Renato Oliveira, portador(a) do CPF nº 822.069.533-15 que exerce a função de 
supervisor da vigilância sanitária na referida secretaria. 
 
 



 

 

11 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados na Lei Orçamentária Geral do município. 
11.2. A contratação será atendida pela(s) seguinte(s) dotação(ões): 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA FONTES DE RECURSO 
SECRETARIA DE SAÚDE 
10.01.10.305.0409.1.033 - CONSTRUÇÃO, 
AMPLIAÇÃO, REFORMA E 
REQUALIFICAÇÃO DE UNIDADES DE 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE. 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. 

RECEITAS DE IMPOSTOS E DE 
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS – 
SAÚDE. 

 
12 - DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
12.1. Os valores constantes das propostas não terão objeto de reajuste pelo período 12 (doze) meses. 
Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses a contar da data-base vinculada à data do orçamento estimado, 
os preços poderão ser reajustados com base no índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 
12.2. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do preço em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução do objeto tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a 
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato, poderá a administração, no prazo de até 30 (trinta) 
dias, mediante procedimento administrativo, restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente 
entre os encargos do fornecedor e a retribuição da administração para a justa remuneração do 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial, na forma do artigo 
124, II, d, da Lei 14.133/2021. 
 
13 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
13.1. Emitir Manifesto de Transporte de Resíduos (MTR) e certificados de destinação final. 
13.2. Garantir rastreabilidade dos resíduos desde a coleta até a incineração. 
13.3. Substituir, sem ônus, qualquer funcionário que descumpra normas sanitárias ou de segurança. 
13.4. Manter plantão de emergência para atendimento de acidentes durante transporte. 
13.5. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 
13.5.1. Executar o serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 
edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
13.5.2. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais 
despesas que possam incidir, sem qualquer ônus para o contratante. 



 

 

13.5.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros, decorrente 
de sua culpa ou dolo na realização do serviço. 
13.5.4. Prestar esclarecimentos que forem solicitados, durante a execução do serviço contratual. 
13.5.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas no Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), o serviço com avarias ou defeitos. 
13.5.6. Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas antes do prazo final para 
a realização do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. 
13.5.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
13.5.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com os artigos 12, 13 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990) ou, se houver, de acordo com os 
prazos e condições oferecidas pelo contratado, aplicando-se a disposição que for mais vantajosa à 
administração pública. 
13.5.9. Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa sobre o serviço contratado, não 
podendo, sob qualquer hipótese, transferir a responsabilidade pela execução do mesmo. 
13.6. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, 
e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% 
(cinquenta por cento). 
 
14 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
14.1. São obrigações da contratante: 
14.1.1. Disponibilizar os resíduos devidamente segregados e acondicionados. 
14.1.2. Permitir o acesso às dependências em horários previamente acordados. 
14.1.3.  Informar à contratada sobre mudanças na rotina de geração de resíduos. 
14.1.4. Receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos. 
14.1.5. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos com as 
especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 
14.1.6. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto licitado, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
14.1.7. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de servidor 
especialmente designado. 
14.1.8. Rejeitar os serviços que não atendam aos requisitos constantes no projeto básico. 
14.1.9. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao objeto realizado, no prazo e forma 
estabelecidos no edital e seus anexos. 
14.1.10. Aplicar as penalidades previstas em lei. 
14.2. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente termo de contrato, bem como por qualquer dano 



 

 

causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
15 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelo cometimento das 
infrações previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 
15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 
15.2.1. Advertência - será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do 
caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
15.2.2. Multa - a moratória é de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; e a compensatória é de 20% (vinte por 
cento) do valor global pactuado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 
15.2.3. Impedimento de licitar e contratar - será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
administração pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 
15.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar - será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido 
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, 
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da administração pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
15.3._Todas as sanções poderão ser aplicadas cumulativamente com a de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados. 
15.4._A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
14.133/2021. 
15.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a 
gravidade da infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou 
atenuantes, os danos que dela provierem para a administração pública e a implantação ou o 
aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
 
16 - DA EXTINÇÃO DOS CONTRATOS 
16.1. Constituem motivos para a extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações elencadas no art. 137 da 
Lei nº 14.133/2021. 
16.2. A extinção do contrato poderá ser: 



 

 

16.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta. 
16.2.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da administração. 
16.2.3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 
arbitral (se houver previsão), ou por decisão judicial. 
16.3. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da administração, o contratado será ressarcido 
pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, na forma do art. 138, § 2º, da Lei 
14.133/2021. 
16.4. A extinção determinada por ato unilateral da administração poderá acarretar, sem prejuízo das 
sanções previstas nesta Lei, as consequências previstas no art. 139 da Lei 14.133/2021. 
 
17 - DAS CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
17.1. O pagamento será efetuado em parcela única, em até 30 (trinta) dias após a execução do serviço, 
conforme nota fiscal, discriminada de acordo com a ordem de compra, devidamente atestada, ficando 
condicionado, ainda, a comprovação de regularidade fiscal, social e trabalhista. 
17.2. O pagamento será creditado em favor do(s) fornecedor(es) através de ordem bancária, contra 
qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e 
o número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 
17.3. A contratante deverá conferir as faturas recebidas e, na hipótese de verificar erro ou omissão na 
fatura ou outra circunstância que desaconselhe o seu pagamento, a devolverá, para que a contratada 
providencie a correção no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis. Caso a nova fatura seja apresentada em 
data posterior ao estabelecido neste item, o pagamento poderá sofrer atrasos. 
17.4. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
17.5. É vetada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de 
acordo com as especificações deste instrumento. 
17.6. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos comprovantes relativos à 
regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), e a Justiça Trabalhista. 
 

Cruz - CE, 01 de julho de 2025. 
 
 

_______________________________ 
Antônio Glauber Sales Júnior 

Ordenador de despesas da Secretaria municipal de Saúde 
Portaria nº 2025.01.02/002 

 



 

 

 
 

ANEXO II-A 
ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS, QUANTIDADES E ESTIMATIVAS 

 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UNID. 

QUANT. 

PREÇO 
UNITÁRIO 
POR KG 

PREÇO 
TOTAL 

SESA 
GESTÃO 
DOS 
SERV. 
DE 
VIGIL. 
EM 
SAÚDE 

1 
NÃO 
LOCALIZADO 

PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS PARA 
REALIZAR 
RECOLHIMENTO, 
TRANSPORTE E 
INCINERAÇÃO DE 
RESÍDUOS SÉPTICOS DOS 
GRUPOS "A", "B" E "E" 
(LIXO HOSPITALAR). 

KG 12.000 R$ 8,56 
R$ 
102.720,00 

TOTAL GERAL R$ 102.720,00 
 
 
 

Cruz - CE, 01 de julho de 2025. 
 
 

________________________________ 
Antônio Glauber Sales Júnior 

Ordenador de despesas da Secretaria municipal de Saúde 
Portaria nº 2025.01.02/002 

 
 
 
 
 



 

 

 
ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(colocar em papel timbrado) 

 
(Localidade), __ de _________________ de 2025. 

 
 
Ao 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 

 
REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO No __/2025-SESA. 

                                                                 
 
Prezados Senhores. 
 
Apresentamos a nossa proposta de preços para execução dos SERVIÇOS DE RECOLHIMENTO, 
TRANSPORTE E INCINERAÇÃO DE RESÍDUOS SÉPTICOS DOS GRUPOS "A", "B" E "E" (LIXO 
HOSPITALAR), do Município de Cruz, objeto da referida Dispensa de Licitação.  
O valor total da proposta é de R$ ___________(_________________________), para o período 
estimado de 12 (doze) meses, conforme orçamento abaixo. 
 

ITEM SERVIÇOS UND QUANT. 
PREÇO 
UNIT 

VALOR. 
TOTAL-R$ 

1 

Prestação dos serviços de coleta, 
transporte e incineração de resíduos 
sépticos dos grupos "A", "B" e "E" 
(lixo hospitalar). 

Kg 12.000,00   

 VALOR TOTAL   R$  
 
 
O prazo de início dos serviços é de ________ (_________________________________) dias, contados 
a partir da data de recebimento da ordem de início dos serviços. 
E, o prazo de validade desta proposta é de _____(___________________________), contados a partir 
desta data de apresentação. 
DECLARAMOS que:  
1. Nos preços propostos, estão incluídas todas as despesas de fornecimento dos materiais, máquinas, 
equipamentos e ferramental e mão de obra necessária, além das taxas, impostos, encargos sociais e 



 

 

trabalhistas, benefícios, transportes e seguros, além de compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes nesta data.  
2. Cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n e 8,213/91. 
3. Não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7 0 , 
XXXIII, da Constituição. 
 
 
4. Conhecemos/visitamos os locais dos serviços, e que tomamos conhecimento de todas as facilidades e 
dificuldades para execução dos serviços. 
 
Finalizando, declaramos que verificamos o projeto da prestação dos serviços, estando de acordo com os 
serviços a serem executados, e que estamos de pleno acordo com todas as condições estipuladas no ato 
convocatório da Dispensa de Licitação e seus anexos. 

Atenciosamente, 
 
 

___________________________________________ 
Carimbo, qualificação e assinatura do responsável legal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO III 
MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO DE EMPREITADA 
N.O_______________/2025 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CRUZ E A 
EMPRESA ____________________________  

 
O MUNICÍPIO DE CRUZ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no C.N.P.J. sob o nº 
11.990.450/0001-95 e no CGF sob o no 06.920.186-2, com sede à Praça dos Três Poderes, s/nº - Bairro 
Aningas, na cidade de Cruz, Estado do Ceará, doravante denominado CONTRATANTE, através da 
SECRETARIA DE SAÚDE, neste ato representada pelo Sr. ANTÔNIO GLAUBER SALES JÚNIOR, 
brasileiro, casado, Funcionário Público, Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde, 
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº 902.939.243-68 e RG no 302484896 – SSP-CE e a 
empresa _________________________________, inscrita no C.N.P.J. sob o nº _______________, com 
sede à Rua ____________________, nº ____, Bairro - ____________, endereço eletrônico para 
correspondências: e-mail: ______________ e Whatsapp: _________________, na Cidade de 
__________________, Estado do Ceará, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo seu sócio administrador Sr. ___________________, brasileiro, casado, (profissão), 
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº  ______________________,  resolvem celebrar o 
presente contrato com as cláusulas e condições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 
01.01. O presente contrato fundamenta-se nas disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, de 01 de abril 
de 2021, nos termos da Dispensa de Licitação nº __/2025-SESA, e resultado obtido, devidamente 
autorizada a contratação pelo Ordenador de Despesas da Secretaria de Saúde, com base na proposta da 
CONTRATADA, todas partes integrantes deste contrato independente de transcrição.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. O objeto deste contrato é a execução dos SERVIÇOS DE RECOLHIMENTO, TRANSPORTE 
E INCINERAÇÃO DE RESÍDUOS SÉPTICOS DOS GRUPOS "A", "B" E "E" (LIXO 
HOSPITALAR), do Município, conforme projetos e especificações. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
3.1. O prazo de vigência inicial da contratação será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
conforme art. 107 da Lei no 14.133/2021, sucessivamente por até 5 (cinco) anos, desde que as 
condições permaneçam vantajosas para a Administração. 
3.2. O prazo para início dos serviços pela Contratada é de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de 
recebimento da ordem de início dos serviços. 



 

 

 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO MODELO DE EXECUÇÃO. 
4.1. O objeto deste contrato será executado em regime de empreitada por preço unitário. 
 
CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 
5.1. Não será permitido a subcontratação para o objeto dessa contratação. 
 
CLAÚSULA SEXTA – GARANTIA CONTRATUAL  
6.1. Para garantir a execução dos serviços a CONTRATADA prestou Caução de Garantia, na 
modalidade _________________________, junto a tesouraria da Prefeitura de Cruz, no valor de R$ 
_________ (_____________________), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor ora contratado 
(a ser efetivado antes da assinatura do contrato, válida por período não inferior a 60 (sessenta) dias após 
a vigência do contrato. Que será devolvida quando do recebimento definitivo das obras e serviços, 
deduzido do valor, as infrações e multas por ventura cometidas. NÃO HAVERÁ GARANTIA 
CONTRATUAL. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR E DO REAJUSTE 
7.1. Pela execução dos serviços a que alude este CONTRATO, fica estabelecido o valor total de R$ 
_____________ (______________________________________________________). E valor unitário 
de R$ ___________( ________________________________) por quilo recolhido, transportado e 
incinerado.  
7.2. Os preços cotados, constantes da proposta da CONTRATADA, não sofrerão nenhum reajuste sob 
qualquer pretexto, sendo fixos e irreajustáveis atendendo a legislação federal, pelo período de 12 (doze) 
meses. Após 12 (doze) meses da data de referência do orçamento estimado serão reajustados pela 
variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC da Fundação Getúlio Vargas, no período, 
ficando fixos por mais um período de doze meses, e após, reajustado pelo mesmo critério de variação do 
índice no período, e assim, a cada doze meses.   
7.2.1. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula: 
 

R = FATOR x V, onde: FATOR = ቂ
ூିூ೚

ூబ
ቃ 

onde:      
R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados; 
I0 = Índice inicial – INPC refere-se ao mês de referência do orçamento estimado ou básico do 
objeto da contratação; 
I = Índice final – INPC refere-se ao mês de aniversário anual do orçamento estimado ou 
básico do objeto. 



 

 

 
7.2.2. O Fator deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, desprezar totalmente da quinta casa 
decimal em diante.   
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA INADIMPLÊNCIA.  
8.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, conforme medição de execução dos serviços, 
atestada pela Secretaria de Saúde ou a quem essa delegar, até o 30 (trigésimo) dia do mês subsequente 
ao mês da execução das obras e serviços. 
8.2. Os pagamentos serão providenciados pela tesouraria da Prefeitura de Cruz, após o encaminhamento 
dos seguintes documentos, e conta - recibo: 
a – nota fiscal/fatura emitida com base na medição de execução; 
b – medição dos serviços executados, atestada pela Secretaria de Saúde ou a quem delegar; 
c - comprovação de regularidade com a Fazenda Federal – através de Certidão Conjunta Negativa ou 
Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, inclusive Contribuições Sociais, emitida pela Receita Federal do Brasil; 
d – comprovação de regularidade com os Tributos Estaduais, através da Certidão Negativa ou Certidão 
Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria de Fazenda Estadual da 
sede da empresa; 
e – comprovação de regularidade com os Tributos Municipais, através da Certidão Negativa ou Certidão 
Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Municipais, emitida pela Secretaria de Finanças do 
Município de Cruz e da sede da empresa; 
f – comprovação de regularidade com o FGTS, fornecida pela Caixa Econômica Federal. 
g – comprovação de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida por órgão da Justiça do 
Trabalho. 
8.3. Havendo atraso de pagamento, será procedida a título de inadimplência o pagamento de 0,5% 
(cinco décimos por cento) ao mês de juros de mora dos valores a serem pagos e/ou das parcelas 
atrasadas, se a ocorrência for por culpa exclusiva do Município. 
 
CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FONTE DE RECURSOS 
9.1. Os recursos financeiros para pagamento das despesas de execução dos serviços correrão por conta 
de recursos próprios do Orçamento do Município de Cruz, na seguinte dotação orçamentária: 
- 10.01 – Secretaria de Saúde; 
- 10.305.0409.1.033 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E REQUALIFICAÇÃO DE 
UNIDADES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE. 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. 
Fonte de Recursos: 
1.500.1002.00 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde. 
 



 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
10.1. São obrigações do CONTRATANTE: 
10.1.1. Designar o gestor e o fiscal do contrato, através de ato administrativo específico;   
10.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
10.1.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico e neste Contrato; 
10.1.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas 
ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, 
reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por 
ele propostas sejam as mais adequadas; 
10.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
CONTRATADA; 
10.1.6. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Projeto Básico; 
10.1.7. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
10.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 
10.1.8.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto 
contratado; 
10.1.8.2. Fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pela CONTRATADA; 
10.1.8.3.  estabelecer vínculo de subordinação com funcionário da CONTRATADA; 
10.1.8.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 
10.1.8.5. demandar a funcionário da CONTRATADA a execução de tarefas fora do escopo do objeto da 
contratação; e 
10.1.8.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna da 
CONTRATADA. 
10.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
 10.1.9.1. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
10.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pela CONTRATADA no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo da solicitação; 
10.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais; 
10.1.12. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 
10.1.13. Exigir da CONTRATADA que providencie a seguinte documentação como condição 
indispensável para o recebimento definitivo das obras e serviços: 
10.1.13.1. "As built", elaborado pelo responsável por sua execução; 



 

 

10.1.13.2. Comprovação das ligações definitivas de energia, água e esgoto; 
10.1.13.3. Laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 
10.1.13.4. Carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 
10.1.13.5. Certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis; 
10.1.14. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do 
serviço e notificações expedidas. 
10.2. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
11.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
11.1.1. Apresentar ao CONTRATANTE até o pagamento da primeira medição a Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART ou Registro de Responsabilidade Técnica – RRT, dos serviços 
devidamente registrada no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA-CE. ou Conselho 
de Arquitetura e Urbanismo - CAU; 
11.1.2. Executar os serviços pelo preço estipulado neste contrato e entregá-los totalmente concluídos, de 
acordo com os projetos, ordens de serviços e especificações técnicas, fornecidos pelo 
CONTRATANTE, em perfeito e total funcionamento, e observadas as normas técnicas de segurança; 
11.1.3. Manter preposto representante dos serviços, que deverá ser um engenheiro, para representá-la na 
execução do contrato; 
11.1.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou diminuições efetuadas até o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato; 
11.1.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
11.1.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da má execução; 
11.1.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 
11.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 



 

 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá 
onerar o objeto do contrato; 
11.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não 
ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 
11.1.10. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros; 
11.1.11. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação e qualificação na contratação; 
11.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação; 
11.1.12.1. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 
11.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
11.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021; 
11.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do CONTRATANTE; 
11.1.16. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados; 
11.1.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em 
quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa 
técnica, normas e legislação de regência; 
11.1.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 
11.1.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere; 
11.1.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde 
no trabalho; 
11.1.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, 



 

 

servidão por dívida ou trabalhos forçados; 
11.1.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente; 
11.1.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em 
condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de 
Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 
11.1.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no 
ambiente de trabalho; 
11.1.25. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público 
que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos 
termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
11.1.26. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do contrato; 
11.1.27. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 
11.1.28. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições adequadas 
ao cumprimento das normas de Saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 
11.1.29. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva 
(EPC), quando for o caso; 
11.1.30. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Projeto Básico, no prazo 
determinado; 
11.1.31. Efetuar comunicação ao CONTRATANTE, assim que tiver ciência da impossibilidade de 
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência 
cabíveis.  
11.1.32. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 
11.1.33. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício; 
11.1.33. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos estabelecidos na 
Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio 
Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 2010. 
11.1.34. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços 
ou dos bens do CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via 
pública junto ao serviço de engenharia. 
11.1.35. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e 



 

 

sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade 
dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento 
previsto nas especificações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
12.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 - LGPD, quanto a todos os dados pessoais a 
que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser 
firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 
12.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
12.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
Lei. 
12.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA. 
12.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da CONTRATADA 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
12.6. É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
12.7. A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
12.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 
a CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
12.9. A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
12.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos. 
12.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
12.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
12.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 



 

 

autoridade nacional. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 
13.1. Os serviços objeto deste Contrato serão acompanhados pelo Gestor do Contrato, a que compete 
entre outras atribuições: planejar, coordenar, autorizar pagamentos e manter a comunicação oficial com 
a CONTRATADA, visando ao bom andamento da execução dos serviços. E, ainda, providenciar junto a 
Secretaria de Saúde, a designação, através de ato administrativo, do responsável pela fiscalização. 
13.2. Compete a fiscalização, dentre outras atribuições: 
13.2.1. Exigir fiel cumprimento deste Contrato e Aditivos pela CONTRATADA; 
13.2.2. Verificar, conferir e atestar as medições dos serviços efetivamente executados, para efeito de 
pagamento; 
13.2.3. Zelar pela fiel execução dos serviços e pleno atendimento ao Projeto Básico e Especificações 
Técnicas, Normas Técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas e as Leis Federais, Estaduais 
e Municipais, pertinentes ao objeto contratual;  
13.2.4. Controlar a qualidade e quantidade dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados não 
satisfatórios ou em desacordo com o Projeto Básico; 
13.2.5. Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executados mais adequados, e exigir a 
modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução dos serviços; 
13.2.6. Rever, quando necessário, o Projeto e as Especificações Técnicas, juntamente com os 
respectivos autores, adaptando-os as condições específicas. 
13.2.7. Determinar a paralisação da execução dos serviços quando, objetivamente, constatada uma 
irregularidade que precise ser sanada, com firmeza e prontidão; 
13.2.8. Emitir Atestados, Certidões ou Relatórios de avaliação da execução dos serviços; 
13.2.9. Conhecer detalhadamente o Projeto, Especificações Técnicas e o Contrato em todas as cláusulas 
estabelecidas;  
13.2.10. Levar ao conhecimento do Gestor do Contrato aquilo que ultrapassar as suas possibilidades de 
correção, e sugerir a aplicação de penalidades ou sanções a CONTRATADA em face de 
inadimplemento das obrigações acordadas, inclusive quanto a descumprimento dos prazos de execução 
dos serviços constantes do cronograma de execução; 
13.2.11. Verificar e aferir se a equipe de pessoal da CONTRATADA é formada, e em quantidade 
suficiente, por pessoal habilitado e com experiência comprovada para executar os serviços com 
qualidade e no prazo acordado; 
13.2.12. Conferir se a Equipe Técnica de Nível Superior informada na fase da licitação é a mesma 
disponibilizada e responsável pela execução dos serviços; 
13.2.13. Acompanhar os prazos de execução dos serviços, conforme o cronograma de execução 
elaborado, e sugerir, a aplicação de multas quando houver descumprimento dos prazos parciais ou 
totais, modificar ou compatibilizar com as necessidades, e elaborar a justificativa de alteração e elaborar 
o aditivo. 
13.2.14. Caso haja alteração dos projetos ou especificação dos serviços, seja aumento ou redução, 



 

 

sugerir, quantificar, orçar, elaborar justificativa técnica compatível com as alterações, antes da 
autorização da execução, e elaborar o aditivo de alteração do valor contratual, para ser acordado entre as 
partes.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA que: 
14.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 
14.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
4.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 
14.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
14.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
14.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
14.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
14.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
14.2. Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
14.2.1. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
14.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens  
14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4, deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 
14.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
subitens 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8 deste contrato, bem como nos subitens 14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 
14.2.4. Multa: 
14.2.4.1. Moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor da parcela não cumprida  
por dia de atraso injustificado no cumprimento mensal de quaisquer "etapas" ou “grupo de serviços” 
previstos no Cronograma de execução, até o limite de 30 (trinta) dias. 
14.2.4.2. Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
14.2.4.2.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 
art. 137 da Lei n. 14.133/2021. 
14.2.4.3. Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto. 
14.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 



 

 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 
14.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 
14.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
14.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
14.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 
14.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
14.6.2. As peculiaridades do caso concreto; 
14.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
14.6.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
14.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
14.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 
14.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
14.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicados, para 
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal e no 
Certificado de Registro Cadastral - CRC. 
14.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 
14.11. Os débitos da CONTRATADA para com o CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que a CONTRATADA possua com a Administração. 
14.11.1. Na impossibilidade do pagamento da multa por meio de descontos dos créditos existentes ou da 
garantia contratual, a CONTRATADA recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação 



 

 

Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro instrumento legal, em nome do 
CONTRATANTE, se não o fizer, será cobrada em processo de execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – EXTINÇÃO DO CONTRATO 
15.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
15.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
15.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da 
CONTRATADA: 
15.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
15.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 
15.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137, e também os artigos 138 e 139, da Lei nº 
14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. E ainda, nos 
seguintes casos: 
15.4.1. Atraso injustificado por mais de 15 (quinze) dias consecutivos do início da execução das obras e 
serviços; 
15.4.2. Interrupção dos serviços sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE, por mais 
de 10 (dez) dias; 
15.4.3. Desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pelo 
CONTRATANTE, para acompanhar, na qualidade de fiscal, a execução dos serviços; 
15.4.4. Descumprimento de qualquer determinação do CONTRATANTE, feita em base contratual; 
15.4.5. Transferência dos serviços, objeto do presente contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem a 
prévia e expressa autorização do CONTRATANTE; 
15.4.6. Cometimento reiterado de falhas causadas na execução dos serviços; 
15.4.7. Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação a 
CONTRATADA, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento 
dos serviços efetivamente prestados, e devidamente aprovados até a data da rescisão contratual. 
15.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
15.6. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
15.7. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
15.7.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
15.7.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
15.7.3. Das indenizações e multas. 



 

 

15.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 
15.9. O CONTRATANTE poderá ainda: 
15.9.1 nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a garantia prestada a 
ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 
15.9.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados ao 
CONTRATANTE, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais 
créditos existentes em favor da CONTRATADA decorrentes do contrato. 
15.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação, ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES  
16.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 124, da Lei nº 14.133/2021, 
desde que haja interesse da Administração, com a apresentação das devidas justificativas. 
16.2. A Contratante  caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos serviços, que se 
fizerem necessários, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do 
contrato, mantendo-se as demais condições do contrato. 
16.3. O serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu quantitativo ou preço deverá 
apresentar preço unitário inferior ao preço de referência da Administração divulgado por ocasião da 
licitação, mantida a proporcionalidade entre o preço global contratado e o preço de referência, e 
respeitados os limites do previstos na Lei nº 14.133/2021. 
16.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 
16.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS  
17.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO RECEBIMENTO 
18.1. Quando todos os serviços forem executados mensalmente – coleta e transporte dos resíduos será 
emitido um recebimento provisório pela fiscalização, que se tornará definitivo quando a 



 

 

CONTRATADA apresentar a comprovação de incineração e destino final dos resíduos coletados, 
referentes ao período . 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
19.1. A CONTRATADA, responderá por perdas e danos, que vier a sofrer o CONTRATANTE ou a 
terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA, ou de seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais, a que estiver sujeito, na execução dos 
serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 
20.1. Fica eleito o foro da Comarca de Cruz, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste contrato. 
E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que depois de lido e achado conforme é assinado pelas 
partes contratantes e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 
                                                        Cruz-Ceará, ___ de ___________ de 2025. 
 
CONTRATANTE – 

_________________________________________________________ 
Antônio Glauber Sales Júnior 

Ordenador de Despesas da Secretaria de Saúde 
  
 
CONTRATADA -            

___________________________________________________________ 
_____________________________________ 

CONTRATADA 
 
Testemunhas: 
 
 
_______________________________________            ___________________________________ 
Nome:                                                                              Nome: 
CPF:                                                                                CPF: 
 
 


